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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N"; 1405003/2020

INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAl. DE SAÚDE DE TRIZIDl-LA
DO VALE - ̂L\.

ASSUNTO ; Aquisição de ICits de Dispositivo de Teste Rápido CO\TD-I9
IgG/IgM para auxílio no diagnóstico da doença por infecção por coronavírus (CO\'lD-
19), objetivando a detecção rápida e qualitativa dos anticorpos IgG/IgM, para atender a
necessidade da Secretaria Municipal dc Saúde, enquanto perdurar a pandcmia.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo,
que trata do objeto supracitado através da empresa DIMENSÃO DISTRIBUIDOR/X DE
MEDICAMENTO EIRELI, CNPJ n° 02.956.130/0001-28, visando atender as

necessidades da Secretaria de Saúde, conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa

aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto
deste processo administrativo através do Decreto Municipal n° 22/2020, na modalidade de
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, I\^, da Lei 8.666/93, e Art. 4. da Lei Federal
13.979/20, abaixo transcrito:

Arí. 24. E dispensável a licitação:
(...)

IV ■ nos casos de emergência ou de calamidade piíblica, quando
caracíerieçada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuisço ou comprometer a segurança de pissoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens. públicos ou particulares, e somente para os
bens necessános ao atendimento da situação emergenàal ou calamitosa e
para as parcelas de obras e seniços que possam ser concluídas no pratço
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a
prorrogaVift dos respectivos contratos-,

Art. 4° E dispensável a licitação para aquisição de bens. serviços,
indusirv de engenharia, e insumos destinados ao enjrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
corona vírus de que trata esta Im.

JT 1° A dispensa de licitação a que se refere o ccrput deste artigo ê
temporária e apUca-se apetras enqrranto perdurar a emergência de saúde
pttblica de importância irrterrtaciorral decorn-nle do Corona vírus.
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Enicrgcncia", n:i cscorrcita liçài > Hcly I .(>p<.'s Mcirdlcs, c assim dclinckula:

"A emergência caracicriza-sc pela urgência de atendimento
de situação que possa <Jcasion:ic ]5rejuizos ou comprometer a
incoÍLimitiade ou a segurança de pessoas, obras, sendços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares,
exigindo rápidas providências d.n .Xdministraçào pani debelar
ou minorar suas conseqüências lesivas à coletiviiiade. "
(l)ireicü .\dministratiro Brasileiro, 24' ed. São Paulo:
Malheiros, 1999, p. 25.i)

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação,
sendo este rol taxadvo, isto c, a Administração somente poderá dispensar-se de realizar a
competição se ocorrcnte uma das simaçòcs previstas na Lei l'cderal.

ORGAO: 02 Poder Execudvo

UNIDADE GESTOIUV: 0202 l-undo Municipal de Saúde
PRO|ETO/ATIVIDADE: 10 301 0016 2.096 Manutenção das Ações e Scr\dços de Saúde
CL,\SSIMCAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido c possível
verificar que o preço pelo qual está compatível com os valores pradcados pelo mercado
conforme parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o
próprio disposidvo consdtucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a
ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de
licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em
que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24,
da Lei n". 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para a administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.
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Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autt^s, eis que a validade da
contratação depende da razoabiiidade do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obviamente, da
apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e opormnidade, opina-se pela realização
da contratação direta.

Destarte, é preciso além do decreto, que a situação calamitosa seja de
conhecimento da população local e esteja devidamente comprovada.

Pois bem. Demonstrada a necessidade c a viabilidade de contratação direta, por
dispensa de Licitação, passa-se a opinar sobre alguns outros pontos fundamentais referentes
a contratação em tela.

É imperioso destacar que a contratação não poderá ultrapassar os 180 (cento e
oitenta) dias que a lei prevê (art. 24, IV, da lei n" 8.666/93), salvo as exceções legais.

Diante do exposto, a contratação direta por dispensa de licitação emcrgencial,
com fulcro no art. 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, é legal e plenamente possível, desde
que atendidos, no mínimo, os itens acima

É o parecer.

Trizidela do Vale — NLA, 21 de maio de 2020

Alexandre Carlos leite de Abreu

Assessor Jurídico do Município
OAB/MA N® 14.612


